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CREA-MS 
Decisão da Diretoria n. 032/2023 D/MS 

 

 

Reunião 
:  Ordinária N: 370 

: Extraordinária N:  

Decisão da Diretoria : D/MS n. 032/2023 

Referência : P2023/064040-5 

Interessados : Crea-MS 
 

Dispõe sobre parecer referente a transição da Lei 

14.122/2021 quanto a realização de compras diretas, 

por meio de dispensa de licitação, utilizando a nova 

Lei de Licitações. 
 

 
A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - Crea - 

MS, após apreciar o parecer n. 023/2023 do Departamento Jurídico, contido no Processo 

Administrativo n. P2023/064040-5 referente à transição da Lei 14.122/2021 quanto a realização de 

compras diretas, por meio de dispensa de licitação, utilizando a nova Lei de Licitações, DECIDIU 

pela aprovação do conteúdo do Parecer n. 023/2023 do DJU e posterior elaboração de Portaria 

para homologação da transição para nova Lei de Licitações. Presidiu a reunião a senhora 

Presidente Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE MELLO. Presentes os senhores 

Diretores, MARIO BASSO DIAS FILHO, 1º Vice-Presidente, TAYNARA CRISTINA 

FERREIRA DE SOUZA, 2º Vice-Presidente, ARMANDO ARAUJO NETO, 1º Diretor 

Administrativo, ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, 2º Diretor Financeiro, ANTONIO LUIZ 

VIEGAS NETO, 1º Diretor Financeiro, MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, 2ª 

Diretora Financeira. 

 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

Campo Grande, 15 de junho de 2023. 

 

  

           Assinado eletronicamente 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO  

PRESIDENTE 
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Documento assinado eletronicamente por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, em 
20/06/2023, às 14:01, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015
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